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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLÓPOLIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARLÓPOLIS 
PORTARIA Nº 18/2.015

 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CARLÓPOLIS.

 
HUMBERTO BENEDITO DOMINGUES, PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CARLÓPOLIS, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, BAIXA A
SEGUINTE:
 
P O R T A R I A
 
Artigo 1º - Fica concedida férias a servidora da Câmara Municipal,
pelo período de 30(trinta) dias, a iniciar-se no dia 04 de janeiro de
2.016 a 02 de fevereiro de 2.016 (período aquisitivo 01/03/2.014 -
28/02/2.015):
 
Maria Helena Salles Nascimento - Assessora Especial da Mesa;
 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Câmara Municipal de Carlópolis 17 de dezembro de 2.015
 
HUMBERTO BENEDITO DOMINGUES
Presidente
 
PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE NA SECRETARIA DA CÂMARA
MUNICPAL DE CARLÓPOLIS.
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